Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /CCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

16327.720671/2012-90

Voluntario

2402-011.213 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinéria
4 de abril de 2023

BANCO BNP PARIBAS BRASIL S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/02/2007 a 28/02/2008

PROCESSO ADMINISTRATIVO _ FISCAL (PAF).
INCONSTITUCIONALIDADES. APRECIACAO. SUMULA  CARF.
ENUNCIADO N° 2. APLICAVEL.

Compete ao poder judiciario aferir a constitucionalidade de lei vigente, razéo
por que resta indcua e incabivel qualquer discussao acerca do assunto na esfera
administrativa.

OBRIGACOES PRINCIPAL E ACESSORIA. DESCUMPRIMENTO. GFIP.
INFORMAGCAO MENSAL. AUSENTE. PENALIDADES ASSOCIADAS.
EXIGENCIAS. LANCAMENTO DE OFICIO. INOVACAO LEGISLATIVA.
RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICAVEL.

Aplica-se o instituto da retroatividade benigna relativamente as penalidades
associadas correspondentes aos fatos geradores ocorridos até 30 de novembro
de 2008, exigidas mediante lancamentos de oficio pelo descumprimento das
obrigac@es principal e acesséria do contribuinte prestar mensalmente, por meio
da respectiva GFIP, as informacGes previstas na legislacao tributaria.

MULTA DE OFICIO. JUROS DE MORA. PREVISAO LEGAL. SUMULA
CARF. ENUNCIADOS N°S 4 E 108. APLICAVEIS.

O procedimento fiscal que ensejar lancamento de oficio apurando tributo a
pagar, obrigatoriamente, implicard cominacdo de multa de oficio e juros de
mora.

PAF. RECURSO VOLUNTARIO. NOVAS RAZOES DE DEFESA.
AUSENCIA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISAO DE ORIGEM.
FACULDADE DO RELATOR.

Quando as partes ndo inovam em suas razdes de defesa, o relator tem a
faculdade de adotar as razbes de decidir do voto condutor do julgamento de
origem como fundamento de sua deciséo.

PAF. JURISPRUDENCIA. VINCULACAO. INEXISTENCIA.

As decisOes judiciais e administrativas, regra geral, sdo desprovidas da
natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). INCONSTITUCIONALIDADES. APRECIAÇÃO. SÚMULA CARF. ENUNCIADO Nº 2. APLICÁVEL.
 Compete ao poder judiciário aferir a constitucionalidade de lei vigente, razão por que resta inócua e incabível qualquer discussão acerca do assunto na esfera administrativa.
 OBRIGAÇÕES PRINCIPAL E ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. GFIP. INFORMAÇÃO MENSAL. AUSENTE. PENALIDADES ASSOCIADAS. EXIGÊNCIAS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICÁVEL. 
 Aplica-se o instituto da retroatividade benigna relativamente às penalidades associadas correspondentes aos fatos geradores ocorridos até 30 de novembro de 2008, exigidas mediante lançamentos de ofício pelo descumprimento das obrigações principal e acessória do contribuinte prestar mensalmente, por meio da respectiva GFIP, as informações previstas na legislação tributária.
 MULTA DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. PREVISÃO LEGAL. SÚMULA CARF. ENUNCIADOS NºS 4 E 108. APLICÁVEIS.
 O procedimento fiscal que ensejar lançamento de ofício apurando tributo a pagar, obrigatoriamente, implicará cominação de multa de ofício e juros de mora.
 PAF. RECURSO VOLUNTÁRIO. NOVAS RAZÕES DE DEFESA. AUSÊNCIA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISÃO DE ORIGEM. FACULDADE DO RELATOR. 
 Quando as partes não inovam em suas razões de defesa, o relator tem a faculdade de adotar as razões de decidir do voto condutor do julgamento de origem como fundamento de sua decisão.
 PAF. JURISPRUDÊNCIA. VINCULAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
 As decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do Código Tributário Nacional (CTN), razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho.
 PAF. DOUTRINA. CITAÇÃO. EFEITOS. VINCULAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
 As citações doutrinárias, ainda quando provenientes de respeitáveis juristas, retratam tão somente juízos subjetivos que pretendem robustecer as razões defendidas pelo subscritor. Portanto, ante a ausente vinculação legalmente prevista, insuscetíveis de prevalecer sobre a legislação tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, tocante às matérias devolvidas, rejeitar a preliminar suscitada no recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
                
               (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros(a): Ana Claudia Borges de Oliveira, Rodrigo Duarte Firmino, José Márcio Bittes, Francisco Ibiapino Luz (presidente), Gregório Rechmann Junior e Wilderson Botto (suplente convocado).
  Trata-se de  recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que  julgou improcedente a  impugnação apresentada pela Contribuinte com a pretensão de extinguir crédito tributário decorrente das contribuições devidas, a parte patronal e aquelas destinadas ao RAT/GILRAT e a  terceiros, entidades e fundos, bem como pelo descumprimento da obrigação acessória de apresentar a GFIP com dados correspondentes aos fatos geradores de  todas as contribuições previdenciárias � CFL 68.
Auto de Infração e  Impugnação
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto excertos do relatório da decisão de primeira instância - Acórdão nº 16-41.490 - proferida pela 14ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo I - DRJ/SPO I (processo digital, fls. 548 a 553), transcritos a seguir: 
DA AUTUAÇÃO
1. O presente processo administrativo (PT 16327.720671/2012-90) é constituído por três Autos de Infração (obrigações principais e acessória), lavrados pela Fiscalização contra a empresa em epígrafe, relativos às Contribuições Sociais e aos Terceiros, para as competências 02/2007, 08/2007 e 02/2008, a saber:
DEBCAD n°37.320.904-5 AIOP foram apurados valores referentes as contribuições devidas à Seguridade Social, no que toca a parte da empresa e do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), incidentes sobre as remunerações pagas aos segurados empregados a título de PLR -Participação nos Lucros e Resultados, conforme o art. 22, incisos I e II , da Lei 8.212/91. O crédito corresponde ao montante, incluindo juros e multa, de R$ 17.096.946,72 (dezessete milhões, noventa e seis mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), consolidado em 24/05/2012.
DEBCAD n°37.320.905-3 AIOP foram apurados os valores referentes às contribuições destinadas às Outras Entidades e Fundos - Terceiros (Salário Educação e INCRA)., incidentes sobre as remunerações pagas aos segurados empregados a título de PLR - Participação nos Lucros e Resultado. O crédito corresponde ao montante, incluindo juros e multa de R$ 1.877.497,00 (um milhão, oitocentos e setenta e sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais) consolidado em 24/05/2012.
DEBCAD n°37.320.587-2 AIOA (CFL 68) foi lavrado por apresentação da GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. Às fls.113/115 constam a descrição da infração e o discriminativo de cálculo da multa. O crédito corresponde ao montante de R$ 64.684,80 (sessenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos).
1.1. Para os lançamentos dos créditos tributários foram utilizados os seguintes levantamentos:
- Levantamento PL - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - foram lançados os valores pagos e/ou creditados aos segurados empregado a título de Participação nos Lucros, verificados na folha de pagamento. A multa aplicada em referido levantamento foi de 24% (vinte quatro por cento).
- Levantamento PL1 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS foram lançados os valores pagos e/ou creditados aos segurados empregados a título de Participação nos Lucros, verificados na folha de pagamento. A multa aplicada neste levantamento foi de 75% (setenta e cinco por cento).
2.O Relatório Fiscal informa ainda que:
2.1. o acordo firmado em 17/01/2007 não observou aos requisitos do inciso II, do §1° do Art. 2° da Lei 10.101/00, uma vez que foi firmado depois de transcorrido o período aquisitivo (01/01/2006 a 31/12/2006), sem qualquer menção dos parâmetros relativos aos resultados da empresa, das áreas de atuação e do desempenho individual, dos níveis e competências a serem avaliadas. Frisa, ainda, que não há descrição dos níveis e comportamento gerencial a ser avaliado; e
2.2. o acordo firmado em 25/09/2007 não observou, também, o art. 2°, II, §1° da Lei n° 10.101/00, pois foi assinado 9 meses depois do inicio da sua vigência.
2.3. nos acordos firmados constam pagamentos de valores pagos aos empregados a título de PLR que excede muito o valor do salário, contrariando o disposto no art.3° da Lei n°10.101/00, sem critério de aplicação do fator de cálculo definitivo;
2.4. os valores pagos aos empregados nos acordos de PLR constam parâmetros utilizados na definição de remuneração variável, ou seja, são parâmetros que só dependem da competência, vontade e capacidade individual (resultado individual, competência e comportamental) cujo maior interessado é o próprio empregado, contrariando os objetivos de um Programa de Participação nos Resultados;
2.5. as Contribuições foram calculadas sobre os valores pagos a título de PPR - Programa Próprio de Participação nos Lucros ou Resultados, verificados a partir das folhas de pagamento com a denominação de PLR PARTICIP. NOS LUCROS, cujo código rubrica é 0158;
2.6. a Autuada não considerou como tributável para a Previdência Social os valores pagos a título de PLR, deixando de recolher as contribuições sociais sobre tal verba, sem declará-la em GFIP;
2.7 o valor originário do crédito apurado corresponde, em cada competência, ao montante das contribuições sociais devidas, incidentes sobre valores pagos atítulo de Participação nos Resultados aos empregados, incluídos diversos administradores; e
2.8. foi lavrado juntamente com os autos de obrigações principais, o auto de obrigação acessória (CFL 68), em razão da empresa deixar de declarar em GFIP os valores pagos a título de PLR, cujo o programa não atendeu a Lei n° 10.101/00, conforme previsto o art.32, IV, §3° da Lei n° 8.212/91.
DA IMPUGNAÇÃO
3. O contribuinte foi cientificado dos autos de infração em 25/05/2012, apresentando impugnação tempestiva, fls. 380/410, na qual alega em síntese que:
I - Preliminar - Decadência/Revisão do Valor da Multa/Da Ilegalidade da Majoração da Multa pelo Decurso de Tempo
3.1. no presente caso, o período apurado pela Fiscalização refere-se 01/2007 a 12/2008 e a intimação das autuações fiscais ocorreram no dia 25/05/2012, o crédito tributário relativo ao período de 01 a 05/2007 está extinto pela decadência, nos termos do 150, §4° do Código Tributário Nacional;
3.2. mesmo prevalecendo a tese de que somente nos casos em que houve "pagamento antecipado" aplicar-se-ia a norma contida no artigo 150, §4° do Código Tributário Nacional (o que se alega apenas a título de argumentação), a verdade é a de que o pagamento antecipado está caracterizado no presente caso, conforme atestam os recolhimentos de contribuição previdenciária realizados pelo Impugnante no período autuado, conforme acórdão 206-01.322 proferido pelo CARF;
4. a multa aplicada deve ser revista, pois nos casos de multa punitiva decorrente de suposto descumprimento de obrigação tributária principal, a multa que antes eracalculada de forma majorada no tempo (24 até 100%) passou a ser de 75% (150% nos casos em que é verificada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação), logo, a multa que deve ser aplicada, em conformidade com o artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional, é a correspondente a metodologia que vigorava na época dos fatos geradores (24%), por ser mais benéfica;
4.1. com relação aos casos que tratam de multa punitiva decorrente de suposto descumprimento de obrigação tributária, a multa que antes era calculada com base na contribuição previdenciária exigida (limitada a um teto legal) passou a ser de R$ 20,00 (vinte reais) por cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas, ou seja, a metodologia atualmente em vigor é mais benéfica ao Impugnante;
4.2. a Fiscalização definiu qual seria a multa mais benéfica por intermédio do seguinte procedimento: somou o valor da multa punitiva (obrigação acessória) ao valor da multa de mora (obrigação principal) que vigoravam à época da ocorrência dos supostos "fatos geradores" e confrontou o resultado aritmético com a soma das mesmas multas veiculadas pela Lei n.° 11.941/09;
4.3. o entendimento da Fiscalização não tem respaldo legal e já foi rechaçado em voto proferido por julgado da 13° Turma de Julgamento da DRJ -SP, conforme se verifica no acórdão n° 16-23.215;
5. cumpre esclarecer que não há motivo legal que permita que a cobrança da multa de mora progressiva no tempo, de acordo com o artigo 35 da Lei n.° 8.212/91, issoporque, ao determinar a progressão do percentual da multa com base em fatores diversos da gravidade da ilicitude - in casu, a prática de atos administrativos ao longo do tempo (tais quais a apresentação de defesa ou recurso administrativo, o pagamento parcial ou integral do tributo, a inscrição em dívida ativa, o ajuizamento de execução fiscal e etc.) - o artigo 35 da Lei n.° 8.212/91 acabou por fazer com que a punição assumisse a função compensatória (que é própria e exclusiva dos juros de mora), o que acaba por configurar o malfadado bis in idem;
5.1. não existe justificativa legal capaz de fundamentar a onerosidade do percentual da multa em razão do simples transcorrer do tempo ou em virtude da prática de determinados atos administrativos, já que tais expedientes se prestam a configurar uma nova infração ou a modificar a infração, tornando-a mais lesiva, logo, a multa de mora eventualmente devida (o que se cogita apenas a título de argumentação) não pode ser calculada de forma progressiva no tempo, sob pena de ilegalidade;
5.2. não cabe a alegação de que a aplicação do artigo 35 da Lei n.° 8.212/91 se justificaria pelo fato de se tratar de ato vinculado da Administração (oriundo do princípio da legalidade), pois a aplicação de um princípio (no caso, o da legalidade) deve ser ponderada em relação à aplicação de princípios como o da razoabilidade e, principalmente, o da proporcionalidade;
5.3. a cobrança da multa de mora progressiva no tempo (tal como estava prevista no artigo 35 da Lei n.° 8.212/91) restou revogada com a edição da Medida Provisória n.° 449, de 03 de dezembro de 2008, não cabendo a alegação de que as alterações veiculadas pela Medida Provisória n.° 449/08 não se aplicariam de forma retroativa, com base na suposição de que a multa de mora em questão não possuiria caráter punitivo, uma vez que nos termos do que prescreve a Súmula n.° 565 do Supremo Tribunal Federal, "a multa fisca l moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência"; e
5.4. a multa de mora exigida no presente caso não pode ser superior a 20% por cento, sob pena de ilegalidade.
I - Mérito : Insubsistência dos Argumentos da Fiscalização/ Cobrança de Juros sobre a Multa/Ilegalidade da Inclusão dos Diretores no polo Passivo
[...]
7. os juros calculados com base na Taxa Selic não poderão ser exigidos sobre a multa de mora, por absoluta ausência de previsão legal, ou seja, tal cobrança desrespeita o princípio constitucional da legalidade, expressamente previsto nos artigos 5o, II, e 37 da Constituição Federal, o que não pode ser admitido por essa Delegacia da Receita Federal;
7.1. não cabe alegar que a cobrança dos juros sobre a multa, no presente caso, estaria amparada pelo artigo 43 da Lei n° 9.430/966, já que referido dispositivo autoriza a cobrança apenas em relação à multa exigida isoladamente, o que não é a hipótese dos autos;
[...]
(Destaques no original)
Julgamento de Primeira Instância 
A 14ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo I, por unanimidade de votos,  julgou improcedente     a  contestação do Impugnante,   nos termos do relatório e voto registrados no Acórdão recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 546 a 565): 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
Período de apuração: 01/02/2007 a 28/02/2008 
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA
Com o entendimento sumulado da Egrégia Corte (Súmula n° 08/2008) e do Parecer PGFN/CAT no 1.617/2008, aprovado pelo Sr. Ministro de Estado da Fazenda em 18/08/2008, na contagem do prazo decadencial para constituição do crédito das contribuições devidas à Seguridade Social, na hipótese de lançamento de ofício, utiliza-se a regra geral do art. 173, I, do CTN.
MULTA MAIS BENÉFICA. RETROAÇÃO.
De acordo com o expresso no art. 106, II, alínea "c", do Código Tributário Nacional - CTN, em Auto de Infração lavrado contra o contribuinte por descumprimento de obrigação tributária previdenciária, devem ser confrontadas as penalidades apuradas conforme a legislação de regência do fato gerador com a multa determinada pela norma superveniente, aplicando-se a que lhe for menos severa.
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
Considera-se salário-de-contribuição a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas e os ganhos habituais sob a forma de utilidades. Art. 28 da Lei 8.212/91.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS.
Integram o salário de contribuição pelo seu valor total o pagamento de verbas a título de participação nos lucros ou resultados, quando em desacordo com a legislação correlata e sobre ele incidem as contribuições sociais previdenciárias. (Art. 28, § 9°, da Lei 8.212/91 e Art. 214, I, § 10, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.040/99).
INAPLICABILIDADE DE JUROS SOBRE MULTA.
No lançamento de ofício, não há previsão legal de aplicação, sobre a multa, de juros de mora, os quais incidem somente sobre o valor originário atualizado da contribuição. Lei 8.212/91, art. 34; Decreto 3.048/99, art. 239, II, e art. 242, § 2°.
co-responsabilidade.
O Relatório de Vínculos não tem como escopo incluir os diretores da empresa no pólo passivo da obrigação tributária, mas sim listar todas as pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, possam ser responsabilizadas na esfera judicial, nos termos do § 3o do art. 4o da Lei no 6.830/80.
Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
Período de apuração: 01/02/2007 a 28/02/2008
contribuições destinadas a terceiros.
Em decorrência dos artigos 2° e 3° da Lei n° 11.457/2007 são legítimas as contribuições destinadas a Terceiras Entidades incidentes sobre o salário de contribuição definido pelo art. 28 da Lei 8.212/91.
Assunto: Obrigações Acessórias
Período de apuração: 01/02/2007 a 28/02/2008
descumprimento de obrigação acessória -infração cfl 68.
Apresentar a empresa GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias constitui infração à legislação previdenciária. Art. 32, IV, parágrafo 5°, da Lei 8212/91
Impugnação Improcedente
(Destaque no original)
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o Sujeito Passivo interpôs recurso voluntário,  basicamente repisando os argumentando apresentados na impugnação,  o qual, em síntese,  traz de relevante para a solução da presente controvérsia  (processo digital, fls. 569 a 606):
1. Discorre acerca da impugnação e o respectivo julgamento de origem.
2. Alega que o decido no presente julgamento igualmente se aplicará ao processo nº 16327.720672/2012-34, que apura crédito de IRPJ decorrente do pagamento da referida participação.
3. Concorda com o decidido na origem acerca da inclusão dos diretores no polo passivo da reportada obrigação tributária.
4. Enfatiza que os fatos geradores ocorridos até a competência 4/2007 não poderiam ter sido objeto de lançamento, por ter se operado a decadência do direito que o  Fisco detinha de constituir o respectivo crédito tributário.
5. Contesta a metodologia de apuração da �multa punitiva�, que supostamente lhe seria mais benéfica.
6. Assevera que a progressividade da multa de mora no tempo é ilegal.
7. Ressalta a improcedência dos fundamentos que justificaram a incidência tributária acerca dos pagamentos a título de PLR.
8. Salienta ser indevida a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício aplicada.
9. Transcreve precedentes jurisprudenciais perfilhados à sua pretensão.
Contrarrazões ao recurso voluntário
Não apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
Julgamento de Recurso Voluntário
A 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento deste Conselho, por unanimidade de votos,  deu provimento ao recurso interposto pelo Recorrente,   nos termos do relatório e voto registrados no Acórdão de Recurso Voluntário (2402-005.275), cuja ementa reproduzimos (processo digital, fls. 713 a 726):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/02/2007 a 28/02/2008
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA PARCIAL. SÚMULA CARF Nº 99. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. RELATÓRIO DE VÍNCULOS. FINALIDADE INFORMATIVA. SÚMULA CARF Nº 88.
O Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional.
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
A não incidência da contribuição social previdenciária está adstrita aos pagamentos realizados a título de participação nos lucros ou resultados da empresa pressupondo a observância requisitos mínimos estabelecidos pela Lei nº 10.101/2000.
A norma do inciso XI, do artigo 7º da CF tem como objetivo proteger o trabalhador, para que sua participação nos lucros se efetive. Não há regras detalhadas na lei sobre os critérios e as características dos acordos a serem celebrados, o que importa é que o trabalhador saiba de que forma irá se beneficiar, sendo seus interesses protegidos pelos órgãos sindicais.
A Relação de Co-Responsáveis - CORESP, o �Relatório de Representantes Legais RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
Recurso Voluntário Provido. 
Julgamento de Recurso Especial
A 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, por voto de qualidade,  deu provimento ao recurso especial do Procurador, com retorno dos autos ao colegiado de origem, para apreciação das demais questões do recurso voluntário,   nos termos do relatório e voto registrados no Acórdão de Recurso Especial (9202-007.943), cuja ementa copiamos (processo digital, fls. 852 a 864):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2008 
LEI Nº 13.655, de 25/04/2018 - LINDB. APLICABILIDADE AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. 
O art. 24 da Lei nº 13.655, de 25/04/2018 não se aplica ao contencioso administrativo tributário, de modo a vincular o julgador administrativo à jurisprudência supostamente predominante à época da prática dos atos que ensejaram as autuações objeto do processo. 
PLR. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO PRÉVIA DE CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. DESCONFORMIDADE COM A LEI REGULAMENTADORA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. 
A ausência da estipulação, entre patrões e empregados, de regras e objetivos previamente ao início do período aquisitivo do direito ao recebimento de participação nos lucros e resultados da empresa, caracteriza descumprimento da lei que rege a matéria, disso decorrendo a incidência de contribuição previdenciária sobre tal verba. 
É o  relatório.
 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz, Relator. 
Consoante explicitação vista no relatório, bem como no voto condutor da decisão prolatada no julgamento do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, vai se apreciar as alegações recursais não enfrentadas no julgamento do recurso voluntário interposto. Portanto, o deslinde da controvérsia está em esclarecer a pertinência tanto da metodologia apropriada na apuração da multa de ofício mais benéfica ao Contribuinte como da majoração da multa de mora no tempo e da incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício aplicada. Confira-se o excerto, que ora transcrevo do reportado acórdão de recurso especial (processo digital, fl. 864):
Por fim, convém ressalvar que há no Recurso Voluntário matérias que não foram objeto de apreciação pelo Colegiado a quo como i) ajuste da metodologia para a definição da multa mais benéfica; ii) majoração da multa de mora no tempo; iii) incidência de juros de mora sobre multa de ofício. Assim, mostra-se necessário o retorno dos autos ao colegiado de origem para a conclusão da análise do apelo do Contribuinte.
Princípios constitucionais
Ditos princípios caracterizam-se  preceitos  programáticos frente às demais normas e extensivos limitadores de conduta, motivo por que têm  apreciação  reservada ao legislativo e  ao judiciário respectivamente. O primeiro, deve considerá-los,  preventivamente, por ocasião da construção legal; o segundo, ulteriormente, quando do controle de constitucionalidade. À vista disso,  resta  inócua e incabível qualquer discussão acerca do assunto na esfera administrativa, sob o pressuposto de se vê  tipificada a invasão de competência vedada no art. 2º da Constituição Federal de 1988.
Nessa perspectiva, conforme se discorrerá na sequência, o princípio da legalidade traduz adequação da lei tributária vigente aos preceitos constitucionais a ela aplicáveis, eis que regularmente aprovada em processo legislativo próprio e ratificada tacitamente pela suposta inércia do judiciário. Por conseguinte, já que de atividade estritamente vinculada à lei, não cabe à autoridade tributária sequer ponderar  a conveniência da aplicação de outro princípio, ainda que constitucional,  em prejuízo do desígnio legal  a que está submetida. 
Por oportuno, o lançamento é ato privativo da autoridade administrativa, pelo qual se verifica e registra a ocorrência do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido pelo sujeito passivo da obrigação tributária prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). Portanto, à luz do art. 142, § único, do mesmo Código, trata-se de atividade legalmente vinculada, razão por que a fiscalização está impedida de fazer  juízo valorativo acerca da oportunidade e conveniência da aplicação de suposto princípio constitucional, enquanto não  traduzido em  norma proibitiva ou obrigacional da respectiva conduta, verbis:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Diante do exposto, concernente aos argumentos recursais de que tais  comandos foram agredidos, supostamente em face de ilegalidade da progressividade da multa de mora, manifesta-se não caber ao CARF apreciar questão de feição constitucional. Nestes termos,   a Medida Provisória n.º 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.º 70.235, de 1972, o qual determina: 
Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
Relevante destacar que o julgador de origem traz igual raciocínio, quando destaca que carece de competência para se manifestar acerca da suposta ilegalidade da multa de mora. Confira-se (processo digital, fl. 559):
13.5. Por fim, deixa-se de analisar a alegação de ilegalidade da multa de mora aplicada nos autos, uma vez que não cabe a apreciação e julgamento por parte da Administração Pública, mas sim ao Poder Judiciário. Frisa-se, que o agente público, no exercício de suas funções, fica inteiramente preso ao enunciado da lei, em todas as suas especificações, visto que a declaração de inconstitucionalidade de lei ou atos normativos federais, bem como de ilegalidade destes últimos, é prerrogativa outorgada pela CF ao Poder Judiciário.
Ademais, trata-se de  matéria já pacificada perante este Conselho, conforme Enunciado nº 2 de súmula da sua jurisprudência,  transcrito na sequência:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Do exposto, improcede a argumentação do Recorrente, porquanto sem fundamento legal razoável.
Mérito
Multa de ofício e juros de mora aplicáveis
Inicialmente, vale consignar que dito lançamento teve seus acréscimos legais fundamentados nos arts. 34 e 35 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, conforme trechos extraídos  dos �FLD - Fundamentos Legais do Débito�, abaixo transcritos (processo digital, fl. 64):
601 - ACRÉSCIMOS LEGAIS - MULTA
601.09 Competências: 02/2007, 02/2008
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 35, I, II, III (com a redação dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.99); Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 239, III [...]
[...]
602 - ACRÉSCIMOS LEGAIS - JUROS
602.07 - Competências: 02/2007, 08/2007, 02/2008
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 34 [...]
Trata-se da legislação vigente à época, mas que, antes de sua efetiva aplicação pela autoridade autuante, foi objeto de sopesamento frente a inovação legislativa, consoante se discorrerá no tópico subsequente � �Retroatividade benigna�.


Retroatividade benigna
O instituto da retroatividade benigna permite a aplicação de lei a fato gerador de penalidade pelo descumprimento de obrigação tributária ocorrido antes da sua vigência, desde que mais benéfica ao contribuinte e o correspondente crédito  ainda não esteja definitivamente constituído, exatamente como  diz o  CTN, art. 106, inciso II, alínea �c�, que ora transcrevo:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
[...]
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
[...]
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Nesse pressuposto, a Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.9411, de 27 de maio de 2009, deu nova conformação aos arts. 32 e 35 da Lei nº 8.212, de 1991, refletindo diretamente nas penalidade moratórias e naquelas apuradas por meio do correspondente procedimento fiscal. Com efeito, alterou tanto as multas de ofício pelo descumprimento das obrigações principal e acessória como a multa e os juros de mora decorrentes do atraso no recolhimento das contribuições devidas, eis que, além de acrescentar os arts. 32-A e 35-A, revogou os §§ 4º e 5º do art. 32, assim como deu nova redação ao art. 35 e revogou seus incisos I a III, todos do referido Ato legal alterado.
Mais precisamente, de um lado,  o dito art. 35, em sua nova redação,  passa a tratar  da multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento), decorrente do recolhimento intempestivo, mas espontâneo, das contribuições devidas, nestes termos:
Lei nº 8.212, de 1991:
Art. 35.  Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Lei nº 9.430, de 1996:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
[...]
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
De outro, as penalidades pelo descumprimento das obrigações acessórias previstas no citado art. 32, inciso IV, anteriormente capituladas nos seus §§ 4º e 5º,  foram substituídas pelas multas incluídas art. 32-A, desde que apuradas em procedimento de ofício que trate isoladamente de tais obrigações acessórias - a não apresentação da GFIP ou sua entrega com incorreções ou omissões. Confira-se:
Art. 32-A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  (Vide Lei nº 13.097, de 2015)
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e   (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3o  A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Por fim, as multas capituladas no reportado art. 35, incisos I, II e III, deram lugar àquela disposta no acrescentado art. 35-A, quando apurada em procedimento de ofício tratando do descumprimento da obrigação principal e/ou acessória. Afinal, o novo comando legal abarcou tanto a multa pelo descumprimento da obrigação principal como aquela decorrente da falta de entrega da GFIP ou quando sua entrega se deu com incorreção ou omissão, afastando-se a aplicação simultânea de tais penalidades, nestes termos:
Art. 35-A.  Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Do até então posto,  a partir da nova configuração dada  à matéria,  pode-se inferir acerca das referidas penalidades:
1. art. 35: trata da multa moratória decorrente do recolhimento intempestivo, mas espontâneo, das contribuições devidas. Por tais razões, inaplicável ao procedimento de ofício;
2. art. 32-A: trata da multa decorrente do procedimento de ofício isolado, que tenha por objeto a apuração do descumprimento da obrigação acessória atinente à entrega da GFIP (não apresentação ou apresentação com incorreção ou omissão);
3. art. 35-A: trata da multa decorrente do procedimento de ofício que apurou o descumprimento da obrigação acessória atinente à entrega da GFIP (não apresentação ou apresentação com incorreção ou omissão) cumulada com a multa por falta de recolhimento das contribuições não declaradas.
Ante o que se viu, a análise da retroatividade benigna passa, inicialmente, pelo conhecimento das penalidades apuradas no procedimento fiscal, eis que manifestado sopesamento circunscreve-se a matérias de cunho material análogo. Logo, há de se conhecer se reportada autuação se deu apenas em face do descumprimento da obrigação instrumental atinente à entrega da GFIP (não apresentação ou apresentação com incorreções ou omissões) ou se foi cumulada com a multa por falta de recolhimento das contribuições não declaradas.
Nessa seara, reportada retroatividade terá por parâmetro a origem da matéria autuada, se exclusivamente houve o descumprimento da obrigação acessória atinente à entrega da GFIP ou se este se deu cumulativamente com a falta de recolhimento das contribuições não declaradas, nestes termos:
1. quando a infração teve por motivação, exclusivamente, o descumprimento dos revogados §§4º e 5º do art. 32 da citada lei (obrigação acessória referente à entrega da GFIP): o sopesamente terá por parâmetro o valor autuado e aquele que supostamente restaria, fosse calculado na forma prevista no transcrito art. 32-A;
2. quando dito lançamento trata do descumprimento das obrigações  principal e acessória já citadas, manifestada comparação terá por parâmetro o somatório das multas aplicadas pelo descumprimento das obrigações principal (art. 35, na redação anterior) e acessória (art. 32, §§4º ou 5º, na redação anterior) e aquele que supostamente restaria, fosse calculado na forma prevista no transcrito art. 35-A.
Ademais, trata-se de entendimento pacificado tanto na Receita Federal do Brasil como na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme se vê na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 4 de dezembro de 2009. Confira-se:
Art. 2º No momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte, o valor das multas aplicadas será analisado e os lançamentos, se necessário, serão retificados, para fins de aplicação da penalidade mais benéfica, nos termos da alínea "c" do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).
[...]
Art. 3º A análise da penalidade mais benéfica, a que se refere esta Portaria, será realizada pela comparação entre a soma dos valores das multas aplicadas nos lançamentos por descumprimento de obrigação principal, conforme o art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, e de obrigações acessórias, conforme §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, e da multa de ofício calculada na forma do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009. 
Dito isso, salvo quanto à exceção acima replicada, depreende-se que a multa de ofício e os juros de mora se impõem, respectivamente, pelos arts. 44, I, e 61, § 3º, da Lei nº 9.430,  de 27 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. Confirma-se:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) (grifo nosso)
 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
Art. 61. [...]
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (grifo nosso)
Acrescente-se que tais matérias já estão pacificadas perante este Conselho, conforme Enunciados nºs  4 e 108 de súmula da sua jurisprudência transcritos na sequência:
Súmula CARF nº 4: 
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF nº 108:
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)
Por oportuno, registre-se que no caso em análise houve o descumprimento cumulativo das obrigações principal e acessória, consoante se vê no excerto transcrito no  relatório, que ora aqui replico:
1. O presente processo administrativo (PT 16327.720671/2012-90) é constituído por três Autos de Infração (obrigações principais e acessória), lavrados pela Fiscalização contra a empresa em epígrafe, relativos às Contribuições Sociais e aos Terceiros, para as competências 02/2007, 08/2007 e 02/2008, a saber:
DEBCAD n°37.320.904-5 AIOP foram apurados valores referentes as contribuições devidas à Seguridade Social, no que toca a parte da empresa e do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), incidentes sobre as remunerações pagas aos segurados empregados a título de PLR -Participação nos Lucros e Resultados, conforme o art. 22, incisos I e II , da Lei 8.212/91. O crédito corresponde ao montante, incluindo juros e multa, de R$ 17.096.946,72 (dezessete milhões, noventa e seis mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), consolidado em 24/05/2012.
[...]
DEBCAD n°37.320.587-2 AIOA (CFL 68) foi lavrado por apresentação da GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. Às fls.113/115 constam a descrição da infração e o discriminativo de cálculo da multa. O crédito corresponde ao montante de R$ 64.684,80 (sessenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos).
A propósito, consoante excertos do Relatório Fiscal ora transcritos, a autoridade autuante sopesou as penalidades aplicáveis, antes e após dita inovação legislativa, restando caracterizada reportada  retroatividade apenas na competência 8/2007 (processo digital, fls. 75 e 76):
 


 
Em igual linha, manifestou-se o julgador de origem ao ratificar reportado procedimento, nestes termos (processo digital, fl. 557 a ):
13.1.Na presente ação fiscal, foi constatada a ausência de recolhimentodas contribuições previdenciárias (Empresa e GILRAT) e as destinadas aos Terceirosincidentes sobre aos valores pagos aos empregados a título de Participação nos Lucros ou Resultados em desacordo com a Lei n° 10.101/00. Verificou, também, o Auditor Fiscal que a empresa deixou de declarar tais valores nas correspondentes GFIPs, fato este que infringiu o disposto no inciso IV, §3° do art. 32 da Lei 8.212/91, in verbis:
"Art. 32. A empresa é também obrigada a: (...)
IV- declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009)"
13.2.A partir de 04/12/2008, data de publicação da Medida Provisória(MP) n° 449, foi alterada a forma de exigência, no lançamento de ofício, das multas por descumprimento das obrigações tributárias previdenciárias. Anteriormente, aplicava-se a multa de mora sobre o descumprimento da obrigação principal, prevista na redação então vigente do art. 35, inciso II, da Lei 8.212/91, com alíquota inicial de 24%, crescente conforme o momento em que era paga a contribuição em atraso, à qual, eventualmente, somava-se a multa punitiva por descumprimento de obrigação acessória, prevista nos hoje revogados §§ 4°, 5° e 6° do art. 32 da mesma lei, referentes, respectivamente, à não-apresentação, omissão de fatos geradores ou erro no preenchimento da GFIP.
13.3.Com o advento da citada MP, que alterou o art. 35 e introduziu o art.35-A na Lei 8.212/91, passou a ser exigida uma única multa de ofício, equivalente a 75% do valor da contribuição devida. Assim, como o caso em análise refere-se a fatos geradores ocorridos anteriormente à publicação da MP, tendo os Autos de Infração sido lavrados posteriormente a essa data, deve a Fiscalização, em obediência ao disposto na alínea "c", inciso II, do art. 106 do CTN, cotejar a soma das penalidades previstas pela legislação de regência com a nova multa de ofício, aplicando esta no caso de se apresentar menos gravosa que aquelas ao contribuinte. Tal procedimento adotado pela Fiscalização encontra-se amparo e normatizado no art. 476-A da Instrução Normativa n° 971, de 13/11/2009, a seguir transcrito:
"Art. 476-A. No caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos: (Incluído pela Instrução Normativa RFB n° 1.027, de 20 de abril de 2010)
I - até 30 de novembro de 2008, deverá ser aplicada a penalidade mais benéfica conforme disposto na alínea "c" do inciso II do art. 106 da Lei n° 5.172, de 1966 (CTN), cuja análise será realizada pela comparação entre os seguintes valores:
a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei n° 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4°, 5° e 6° do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei n° 11.941, de 2009; e
b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei n° 8.212, de 1991, acrescido pela Lei n° 11.941, de 2009.
II - a partir de 1° de dezembro de 2008, aplicam-se as multas previstas no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996."
13.4.Verifica-se que o Auditor-Fiscal responsável pelas autuaçõesprocedeu em estrita observância da legislação, comparando, competência a competência, as multas apuradas conforme as normas antigas com a atual multa de ofício, aplicando, para cada competência, a penalidade menos severa à Impugnante, conforme demonstrativos de fls. 116/125 dos autos de infração de obrigações principais (Debcad's n° 37.320.904-5 e n°37.320.905-3); desse cotejo resultou, na ação fiscal, a aplicação do critério da norma superveniente na competência 08/2007, e nas demais (02/2007 e 02/2008), prevaleceu a legislação anterior, originando à lavratura do presente AIOA (Debcad n° 37.320.587-2), com a correta aplicação do disposto no art. 32, IV, §5° da Lei 8.212/91 e nos art. 284, II e art. 373, ambos do Decreto 3.048/99, com o valor mínimo atualizado pela Portaria MPS/MF n° 02 de 06/01/2012, de R$ 64.684,80 (sessenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), correspondente a 100% (cem por cento) do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada, por competência, em função do número de segurados da empresa, aos valores previstos no § 4° do art. 32 da Lei 8.212/91, conforme se verifica às fls.113/115.
(Destaques no original)
Assim entendido, considerando que o autuante compôs a multa mais benéfica ao Recorrente exatamente nos parâmetros estabelecidos pela legislação a que se vinuculava, não se apresenta razoável argumentação recursal de que, para tanto, foi utilizada metodologia equivocada. Logo, sem razão a Contribuinte, por afronta a dispositivo legalmente vigente.
Fundamentos da decisão de origem
Por oportuno, vale registrar que os §§ 1º e  3º do art. 57 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 4 de junho de 2017, facultam o relator fundamentar seu voto mediante transcrição da decisão recorrida, quando o recorrente não inovar em suas razões recursais, verbis:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 
[...]
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico. 
[...]
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017)
Nessa perspectiva, quanto à suposta incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, o Recorrente basicamente reiterou os termos da impugnação, nada acrescentando que pudesse alterar o julgamento a quo. Logo,  tendo em vista minha concordância com os fundamentos do Colegiado de origem e amparado no reportado  preceito regimental,   adoto as razões de decidir constantes no voto condutor do respectivo acórdão, nestes termos:
- Cobrança de Juros sobre a Multa
15.Equivoca-se a empresa quando alega que teriam sido aplicados juroscom base na Taxa Selic sobre a multa de mora, uma vez que os juros incidiram somente sobre o valor da contribuição devida pela Autuada (juros calculados sobre o valor originário), conforme se verifica no Relatório de Fundamentos Legais de Débito, fls.120 (item 602.07 - competências 02/2007, 08/2007, 02/2008).
15.1.Frisa-se que neste mesmo item do Relatório de Fundamentos Legais,estão indicados os dispositivos legais que disciplinam esta matéria no período anterior a12/2008, a seguir transcritos:
"Lei 8.212/91:
Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável."
"Decreto 3.048/99:
Art. 239. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a:
(...)
II - juros de mora, de caráter irrelevável, incidentes sobre o valor atualizado,
equivalentes a:
a) um por cento no mês do vencimento;
b) taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia nos meses intermediários; e
c) um por cento no mês do pagamento; (...)
Art. 242. Os valores das contribuições incluídos em notificação fiscal de lançamento e os acréscimos legais, observada a legislação de regência, serão expressos em moeda corrente.
(...)
§ 2° Os juros e a multa serão calculados com base no valor da contribuição."'(grifos nossos)
15.2.Como se vê, a legislação aplicada ao caso em tela foi observada,inexistindo cobrança de juros sobre a multa de mora, deixando claro que os juros e a multa serão sempre exigidos individualmente sobre o valor principal atualizado.
(Destaques no original)
Como visto, a razão não está com o Recorrente, por carência de fundamento na legislação.
Vinculação jurisprudencial 
Como se pode verificar, os efeitos da jurisprudência que a Recorrente trouxe no recurso devem ser contidos pelo disposto nos  arts. 472 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil � CPC) e 506 da Lei nº 13.105, de  16 de março de 2015 (novo  CPC), os quais estabelecem que a sentença não reflete em terceiro estranho ao respectivo processo. Logo, por não ser parte no litígio ali estabelecido, a Contribuinte dela não pode se aproveitar. Confirma-se: 
Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil:
Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros.
Lei nº 13.105, de 2015 - novo Código de Processo Civil:
Art. 506. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros.
Mais precisamente, as decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do CTN, razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho, conforme art. 62 da Portaria MF nº  343,  de  09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1973. 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Assim entendido, dita pretensão recursal não pode prosperar, por absoluta carência de amparo legislativo.

Citações doutrinárias
A Recorrente busca robustecer suas razões de defesa mediante citações doutrinárias provenientes de respeitáveis juristas, as quais tão somente traduzem juízos subjetivos dos respectivos autores. Nesse contexto, não compreendem as normas complementares nem, muito menos, integram a legislação tributária, respectivamente, delimitadas por meio dos arts. 100 e 108 do CTN, verbvis:
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
        I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
        II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa [...];
        III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
        IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal [...]
 [...]
Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:
        I - a analogia;
        II - os princípios gerais de direito tributário;
        III - os princípios gerais de direito público;
        IV - a eqüidade.
Ademais ditos ensinamentos sequer estão arrolados como meio de integração do direito positivo a teor Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, art. 4º, com a redação dada pela Lei nº 12.376, de 30 de dezembro de 2010 (Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro � LINDB). Confira-se:
Art. 4o  Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.
A propósito, é notório que os entendimentos dos notáveis juristas refletem tanto no processo legislativo,  por ocasião da construção legal, como na elaboração dos demais atos normativos, traduzindo valiosa contribuição  para o avanço do direito positivo. No entanto,  conquanto dignos de respeito e consideração, não podem sobrepor à legislação tributária, que é orientada pelo princípio da estrita legalidade.
Conclusão
Ante o exposto,  tocante às matérias devolvidas, rejeito a preliminar suscitada no recurso interposto e, no mérito, nego-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz
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Codigo Tributario Nacional (CTN), razdo por que ndo vinculam futuras
decisdes deste Conselho.

PAF. DOUTRINA. CITACAO. EFEITOS. VINCULACAO. INEXISTENCIA.

As citagdes doutrindrias, ainda quando provenientes de respeitaveis juristas,
retratam tdo somente juizos subjetivos que pretendem robustecer as razdes
defendidas pelo subscritor. Portanto, ante a ausente vinculagdo legalmente
prevista, insuscetiveis de prevalecer sobre a legislacéo tributéaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, tocante as
matérias devolvidas, rejeitar a preliminar suscitada no recurso interposto e, no mérito, negar-lhe
provimento.

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros(a): Ana Claudia Borges de
Oliveira, Rodrigo Duarte Firmino, José Marcio Bittes, Francisco Ibiapino Luz (presidente),
Gregdrio Rechmann Junior e Wilderson Botto (suplente convocado).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo de primeira instancia,
que julgou improcedente a impugnacdo apresentada pela Contribuinte com a pretensdo de
extinguir crédito tributario decorrente das contribuicdes devidas, a parte patronal e aquelas
destinadas ao RAT/GILRAT e a terceiros, entidades e fundos, bem como pelo descumprimento
da obrigacdo acessdria de apresentar a GFIP com dados correspondentes aos fatos geradores de
todas as contribuicdes previdenciarias — CFL 68.

Auto de Infracdo e Impugnacéo

Por bem descrever os fatos e as razdes da impugnacéo, adoto excertos do relatorio
da decisédo de primeira instancia - Acérdao n°® 16-41.490 - proferida pela 142 Turma da Delegacia
da Receita Federal de Julgamento em S&o Paulo | - DRJ/SPO | (processo digital, fls. 548 a 553),
transcritos a seguir:

DA AUTUACAQO

1. O presente processo administrativo (PT 16327.720671/2012-90) é constituido por
trés Autos de Infracdo (obrigacOes principais e acessoria), lavrados pela Fiscalizagéo
contra a empresa em epigrafe, relativos as Contribui¢des Sociais e aos Terceiros, para as
competéncias 02/2007, 08/2007 e 02/2008, a saber:

DEBCAD n°37.320.904-5 AIOP foram apurados valores referentes as
contribui¢des devidas a Seguridade Social, no que toca a parte da empresa e do
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho
(GILRAT), incidentes sobre as remuneracdes pagas aos segurados empregados a
titulo de PLR -Participacdo nos Lucros e Resultados, conforme o art. 22, incisos
I ell, daLei 8.212/91. O crédito corresponde ao montante, incluindo juros e
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multa, de R$ 17.096.946,72 (dezessete milhdes, noventa e seis mil, novecentos e
quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), consolidado em 24/05/2012.

DEBCAD n°37.320.905-3 AIOP foram apurados os valores referentes as
contribui¢cdes destinadas as Outras Entidades e Fundos - Terceiros (Salério
Educacdo e INCRA)., incidentes sobre as remuneracBes pagas aos segurados
empregados a titulo de PLR - Participacdo nos Lucros e Resultado. O crédito
corresponde ao montante, incluindo juros e multa de R$ 1.877.497,00 (um
milhdo, oitocentos e setenta e sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais)
consolidado em 24/05/2012.

DEBCAD n°37.320.587-2 AIOA (CFL 68) foi lavrado por apresentacdo da
GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribuicdes previdenciarias. As fls.113/115 constam a descricio da infracdo e o
discriminativo de célculo da multa. O crédito corresponde ao montante de R$
64.684,80 (sessenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta
centavos).

1.1. Para os lancamentos dos créditos tributarios foram utilizados os seguintes
levantamentos:

- Levantamento PL - PARTICIPACAO NOS LUCROS - foram langados 0s
valores pagos e/ou creditados aos segurados empregado a titulo de Participacao
nos Lucros, verificados na folha de pagamento. A multa aplicada em referido
levantamento foi de 24% (vinte quatro por cento).

- Levantamento PL1 - PARTICIPACAO NOS LUCROS foram langados os
valores pagos e/ou creditados aos segurados empregados a titulo de Participacdo
nos Lucros, verificados na folha de pagamento. A multa aplicada neste
levantamento foi de 75% (setenta e cinco por cento).

O Relatdrio Fiscal informa ainda que:

2.1. o acordo firmado em 17/01/2007 ndo observou aos requisitos do inciso Il, do
81° do Art. 2° da Lei 10.101/00, uma vez que foi firmado depois de transcorrido
0 periodo aquisitivo (01/01/2006 a 31/12/2006), sem qualquer men¢do dos
parametros relativos aos resultados da empresa, das &reas de atuacdo e do
desempenho individual, dos niveis e competéncias a serem avaliadas. Frisa,
ainda, que néo ha descri¢do dos niveis e comportamento gerencial a ser avaliado;
e

2.2. 0 acordo firmado em 25/09/2007 néo observou, também, o art. 2°, 11, §1° da
Lei n° 10.101/00, pois foi assinado 9 meses depois do inicio da sua vigéncia.

2.3. nos acordos firmados constam pagamentos de valores pagos aos empregados
a titulo de PLR que excede muito o valor do salario, contrariando o disposto no
art.3° da Lei n°10.101/00, sem critério de aplicacdo do fator de célculo
definitivo;

2.4. os valores pagos aos empregados nos acordos de PLR constam parametros
utilizados na definicdo de remuneracgdo varidvel, ou seja, sdo parametros que s
dependem da competéncia, vontade e capacidade individual (resultado
individual, competéncia e comportamental) cujo maior interessado é o préoprio
empregado, contrariando os objetivos de um Programa de Participagdo nos
Resultados;

2.5. as Contribui¢des foram calculadas sobre os valores pagos a titulo de PPR -
Programa Préprio de Participacdo nos Lucros ou Resultados, verificados a partir
das folhas de pagamento com a denominagdo de PLR PARTICIP. NOS
LUCROS, cujo cddigo rubrica é 0158;

2.6. a Autuada ndo considerou como tributavel para a Previdéncia Social os
valores pagos a titulo de PLR, deixando de recolher as contribui¢es sociais
sobre tal verba, sem declara-la em GFIP;
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2.7 o valor originario do crédito apurado corresponde, em cada competéncia, ao
montante das contribui¢cGes sociais devidas, incidentes sobre valores pagos a
titulo de Participacdo nos Resultados aos empregados, incluidos diversos
administradores; e

2.8. foi lavrado juntamente com os autos de obrigacdes principais, 0 auto de
obrigacdo acesséria (CFL 68), em razdo da empresa deixar de declarar em GFIP
os valores pagos a titulo de PLR, cujo o programa ndo atendeu a Lei n°
10.101/00, conforme previsto o art.32, 1V, 83° da Lei n° 8.212/91.

DA IMPUGNACAQ

3. O contribuinte foi cientificado dos autos de infragdo em 25/05/2012, apresentando
impugnacao tempestiva, fls. 380/410, na qual alega em sintese que:

| - Preliminar - Decadéncia/Revisdo do Valor da Multa/Da llegalidade da Majoracdo da
Multa pelo Decurso de Tempo

3.1. no presente caso, o periodo apurado pela Fiscalizacdo refere-se 01/2007 a
12/2008 e a intimacdo das autuacBes fiscais ocorreram no dia 25/05/2012, o
crédito tributario relativo ao periodo de 01 a 05/2007 esta extinto pela
decadéncia, nos termos do 150, 84° do Cddigo Tributario Nacional;

3.2. mesmo prevalecendo a tese de que somente nos casos em que houve
"pagamento antecipado™ aplicar-se-ia a norma contida no artigo 150, 8§4° do
Codigo Tributério Nacional (o que se alega apenas a titulo de argumentagéo), a
verdade é a de que o pagamento antecipado est4 caracterizado no presente
caso, conforme atestam os recolhimentos de contribuicdo previdenciaria
realizados pelo Impugnante no periodo autuado, conforme acérddo 206-01.322
proferido pelo CARF;

4. a multa aplicada deve ser revista, pois nos casos de multa punitiva decorrente de
suposto descumprimento de obrigagdo tributdria principal, a multa que antes era
calculada de forma majorada no tempo (24 até 100%) passou a ser de 75% (150% nos
casos em que é verificada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo), logo, a multa que
deve ser aplicada, em conformidade com o artigo 106, Il, "c" do Cddigo Tributario
Nacional, é a correspondente a metodologia que vigorava na época dos fatos geradores
(24%), por ser mais benéfica;

4.1. com relacdo aos casos que tratam de multa punitiva decorrente de suposto
descumprimento de obrigacdo tributaria, a multa que antes era calculada com
base na contribuicdo previdencidria exigida (limitada a um teto legal) passou a
ser de R$ 20,00 (vinte reais) por cada grupo de 10 (dez) informagdes incorretas
ou omitidas, ou seja, a metodologia atualmente em vigor é mais benéfica ao
Impugnante;

4.2. a Fiscalizag8o definiu qual seria a multa mais benéfica por intermédio do
seguinte procedimento: somou o valor da multa punitiva (obrigacdo acesséria) ao
valor da multa de mora (obrigagdo principal) que vigoravam & época da
ocorréncia dos supostos "fatos geradores” e confrontou o resultado aritmético
com a soma das mesmas multas veiculadas pela Lei n.° 11.941/09;

4.3. o entendimento da Fiscalizacdo ndo tem respaldo legal e ja foi rechagado em
voto proferido por julgado da 13° Turma de Julgamento da DRJ -SP, conforme
se verifica no acdrddo n°® 16-23.215;

5. cumpre esclarecer que ndo ha motivo legal que permita que a cobranga da multa de
mora progressiva no tempo, de acordo com o artigo 35 da Lei n.° 8.212/91, isso
porque, ao determinar a progressao do percentual da multa com base em fatores
diversos da gravidade da ilicitude - in casu, a pratica de atos administrativos ao longo
do tempo (tais quais a apresentacdo de defesa ou recurso administrativo, o pagamento
parcial ou integral do tributo, a inscricdo em divida ativa, o ajuizamento de execugao
fiscal e etc.) - o artigo 35 da Lei n.° 8.212/91 acabou por fazer com que a punicdo




FI. 5do Ac6rddo n.° 2402-011.213 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 16327.720671/2012-90

assumisse a funcdo compensatoria (que é prépria e exclusiva dos juros de mora), o que
acaba por configurar o malfadado bis in idem;

5.1. ndo existe justificativa legal capaz de fundamentar a onerosidade do
percentual da multa em razdo do simples transcorrer do tempo ou em virtude da
pratica de determinados atos administrativos, ja que tais expedientes se prestam a
configurar uma nova infracdo ou a modificar a infracdo, tornando-a mais lesiva,
logo, a multa de mora eventualmente devida (o que se cogita apenas a titulo de
argumentacdo) nao pode ser calculada de forma progressiva no tempo, sob pena
de ilegalidade;

5.2. ndo cabe a alegacdo de que a aplicacdo do artigo 35 da Lei n.° 8.212/91 se
justificaria pelo fato de se tratar de ato vinculado da Administracdo (oriundo do
principio da legalidade), pois a aplicagdo de um principio (no caso, o da
legalidade) deve ser ponderada em relacdo a aplicacdo de principios como o da
razoabilidade e, principalmente, o da proporcionalidade;

5.3. a cobranga da multa de mora progressiva no tempo (tal como estava prevista
no artigo 35 da Lei n.° 8.212/91) restou revogada com a edicdo da Medida
Proviséria n.° 449, de 03 de dezembro de 2008, ndo cabendo a alegacdo de que
as alteracOes veiculadas pela Medida Proviséria n.° 449/08 ndo se aplicariam de
forma retroativa, com base na suposicdo de que a multa de mora em questdo néo
possuiria carater punitivo, uma vez que nos termos do que prescreve a Sumula
n.° 565 do Supremo Tribunal Federal, "a multa fisca | moratdria constitui pena
administrativa, ndo se incluindo no crédito habilitado em faléncia"; e

5.4. a multa de mora exigida no presente caso ndo pode ser superior a 20% por
cento, sob pena de ilegalidade.

| - Mérito : Insubsisténcia dos Argumentos da Fiscalizacdo/ Cobranca de Juros sobre a
Multa/llegalidade da Inclusdo dos Diretores no polo Passivo

[-]

7. os juros calculados com base na Taxa Selic ndo poderdo ser exigidos sobre a multa de
mora, por absoluta auséncia de previsdo legal, ou seja, tal cobranca desrespeita o
principio constitucional da legalidade, expressamente previsto nos artigos 5°, 1, e 37 da
Constituicdo Federal, o que ndo pode ser admitido por essa Delegacia da Receita
Federal,

7.1. ndo cabe alegar que a cobranca dos juros sobre a multa, no presente caso,
estaria amparada pelo artigo 43 da Lei n° 9.430/966, ja que referido dispositivo
autoriza a cobranca apenas em relacdo a multa exigida isoladamente, o que néo €
a hipotese dos autos;

]

(Destaques no original)

Julgamento de Primeira Instancia

A 142 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em S&o Paulo I, por
unanimidade de votos, julgou improcedente  a contestacdo do Impugnante, nos termos do
relatdrio e voto registrados no Acdrddo recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital,

fls. 546 a 565):

ASSUNTO: CONTRIBUIGCOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/02/2007 a 28/02/2008
DECADENCIA. INOCORRENCIA

Com o entendimento sumulado da Egrégia Corte (Simula n° 08/2008) e do Parecer
PGFN/CAT n° 1.617/2008, aprovado pelo Sr. Ministro de Estado da Fazenda em
18/08/2008, na contagem do prazo decadencial para constituicdo do crédito das
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contribuicdes devidas a Seguridade Social, na hipétese de langamento de oficio, utiliza-
se a regra geral do art. 173, 1, do CTN.

MULTA MAIS BENEFICA. RETROAGAO.

De acordo com o expresso no art. 106, 11, alinea "c", do Coédigo Tributario Nacional -
CTN, em Auto de Infracdo lavrado contra o contribuinte por descumprimento de
obrigacéo tributaria previdenciaria, devem ser confrontadas as penalidades apuradas
conforme a legislagdo de regéncia do fato gerador com a multa determinada pela norma
superveniente, aplicando-se a que Ihe for menos severa.

SALARIO DE CONTRIBUIGCAO.

Considera-se salario-de-contribuicdo a remuneracdo auferida em uma ou mais empresas,
assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer
titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas e os ganhos habituais sob a forma de utilidades. Art. 28 da Lei
8.212/91.

PARTICIPAGAO NOS LUCROS OU RESULTADOS.

Integram o salario de contribuicéo pelo seu valor total o pagamento de verbas a titulo de
participacdo nos lucros ou resultados, quando em desacordo com a legislagéo correlata e
sobre ele incidem as contribuigBes sociais previdencidrias. (Art. 28, § 9°, da Lei
8.212/91 e Art. 214, I, § 10, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Decreto 3.040/99).

INAPLICABILIDADE DE JUROS SOBRE MULTA.

No lancamento de oficio, ndo h& previsdo legal de aplicacdo, sobre a multa, de juros de
mora, 0s quais incidem somente sobre o valor originario atualizado da contribuic&o. Lei
8.212/91, art. 34; Decreto 3.048/99, art. 239, Il, e art. 242, § 2°.

CO-RESPONSABILIDADE.

O Relatério de Vinculos ndo tem como escopo incluir os diretores da empresa no polo
passivo da obrigacdo tributaria, mas sim listar todas as pessoas fisicas e juridicas
representantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, possam ser
responsabilizadas na esfera judicial, nos termos do § 3° do art. 4° da Lei n° 6.830/80.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Periodo de apuragdo: 01/02/2007 a 28/02/2008
CONTRIBUIGOES DESTINADAS A TERCEIROS.

Em decorréncia dos artigos 2° e 3° da Lei n° 11.457/2007 sdo legitimas as contribuicGes
destinadas a Terceiras Entidades incidentes sobre o salario de contribui¢do definido pelo
art. 28 da Lei 8.212/91.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracdo: 01/02/2007 a 28/02/2008
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA -INFRACAO CFL 68.

Apresentar a empresa GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de
todas as contribuicoes previdenciarias constitui infracdo a legislacdo previdenciaria. Art.
32, IV, paragrafo 5°, da Lei 8212/91

Impugnacéo Improcedente
(Destaque no original)

Recurso Voluntario

Discordando da respeitavel decisdo, o Sujeito Passivo interpds recurso voluntério,
basicamente repisando os argumentando apresentados na impugnagdo, o qual, em sintese, traz
de relevante para a solucao da presente controvérsia (processo digital, fls. 569 a 606):
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1. Discorre acerca da impugnacao e o respectivo julgamento de origem.

2. Alega que o decido no presente julgamento igualmente se aplicard ao processo
n°® 16327.720672/2012-34, que apura crédito de IRPJ decorrente do pagamento da referida
participacao.

3. Concorda com o decidido na origem acerca da inclusdo dos diretores no polo
passivo da reportada obrigacdo tributéria.

4. Enfatiza que os fatos geradores ocorridos até a competéncia 4/2007 nao
poderiam ter sido objeto de langamento, por ter se operado a decadéncia do direito que o Fisco
detinha de constituir o respectivo crédito tributario.

5. Contesta a metodologia de apurag@o da “multa punitiva”, que supostamente lhe
seria mais benéfica.

6. Assevera que a progressividade da multa de mora no tempo € ilegal.

7. Ressalta a improcedéncia dos fundamentos que justificaram a incidéncia
tributéria acerca dos pagamentos a titulo de PLR.

8. Salienta ser indevida a incidéncia de juros moratorios sobre a multa de oficio
aplicada.

9. Transcreve precedentes jurisprudenciais perfilhados a sua pretensao.
Contrarrazdes ao recurso voluntario
Né&o apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
Julgamento de Recurso Voluntario

A 2% Turma Ordinaria da 42 Camara da 22 Secdo de Julgamento deste Conselho,
por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso interposto pelo Recorrente, nos termos
do relatério e voto registrados no Acérdao de Recurso Voluntario (2402-005.275), cuja ementa
reproduzimos (processo digital, fls. 713 a 726):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/02/2007 a 28/02/2008

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. DECADENCIA PARCIAL. SUMULA CARF
N° 99. PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. OBSERVANCIA DA
LEGISLACAO DE REGENCIA. NAO INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO.
RELATORIO DE VINCULOS. FINALIDADE INFORMATIVA. SUMULA CARF N°
88.

O Supremo Tribunal Federal, por meio da Sumula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, portanto, ser
aplicadas as regras do Cédigo Tributario Nacional.

Para fins de aplicacdo da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as
contribuigdes previdenciarias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda
que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do fato
gerador a que se referir a autuacdo, mesmo que ndo tenha sido incluida, na base de
calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de
infracéo.

A nao incidéncia da contribuicdo social previdenciaria estd adstrita aos pagamentos
realizados a titulo de participagdo nos lucros ou resultados da empresa pressupondo a
observancia requisitos minimos estabelecidos pela Lei n° 10.101/2000.
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A norma do inciso XI, do artigo 7° da CF tem como objetivo proteger o trabalhador,
para que sua participacdo nos lucros se efetive. Ndo ha regras detalhadas na lei sobre os
critérios e as caracteristicas dos acordos a serem celebrados, o que importa é que o
trabalhador saiba de que forma ira se beneficiar, sendo seus interesses protegidos pelos
6rgdos sindicais.

A Relacdo de Co-Responséaveis - CORESP, o “Relatério de Representantes Legais
RepLeg” e a “Relagio de Vinculos — VINCULOS”, anexos a auto de anexos a auto de
infracdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo atribuem
responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam discussdo no
ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.

Recurso Voluntéario Provido.
Julgamento de Recurso Especial

A 22 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, por voto de qualidade, deu
provimento ao recurso especial do Procurador, com retorno dos autos ao colegiado de origem,
para apreciacdo das demais questdes do recurso voluntario, nos termos do relatério e voto
registrados no Acérddo de Recurso Especial (9202-007.943), cuja ementa copiamos (processo
digital, fls. 852 a 864):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2008

LEl N° 13.655, de 25/04/2018 - LINDB. APLICABILIDADE AO CONTENCIOSO
ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO.

O art. 24 da Lei n° 13.655, de 25/04/2018 ndo se aplica ao contencioso administrativo
tributario, de modo a vincular o julgador administrativo a jurisprudéncia supostamente
predominante a época da pratica dos atos que ensejaram as autuacfes objeto do
processo.

PLR. AUSENCIA DE FIXACAO PREVIA DE CRITERIOS PARA RECEBIMENTO
DO BENEFICIO. DESCONFORMIDADE COM A LEl REGULAMENTADORA.
INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO.

A auséncia da estipulacdo, entre patres e empregados, de regras e objetivos
previamente ao inicio do periodo aquisitivo do direito ao recebimento de participagao
nos lucros e resultados da empresa, caracteriza descumprimento da lei que rege a
mateéria, disso decorrendo a incidéncia de contribui¢do previdenciaria sobre tal verba.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz, Relator.

Consoante explicitagdo vista no relatério, bem como no voto condutor da deciséo
prolatada no julgamento do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, vai se apreciar as
alegacOes recursais ndo enfrentadas no julgamento do recurso voluntario interposto. Portanto, o
deslinde da controvérsia esta em esclarecer a pertinéncia tanto da metodologia apropriada na
apuracdo da multa de oficio mais benéfica ao Contribuinte como da majoracéo da multa de mora
no tempo e da incidéncia de juros moratorios sobre a multa de oficio aplicada. Confira-se o
excerto, que ora transcrevo do reportado acérddo de recurso especial (processo digital, fl. 864):

Por fim, convém ressalvar que ha no Recurso Voluntario matérias que ndo foram objeto

de apreciacdo pelo Colegiado a quo como i) ajuste da metodologia para a defini¢do da
multa mais benéfica; ii) majoragdo da multa de mora no tempo; iii) incidéncia de juros
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de mora sobre multa de oficio. Assim, mostra-se necessario o retorno dos autos ao
colegiado de origem para a conclusdo da analise do apelo do Contribuinte.

Principios constitucionais

Ditos principios caracterizam-se preceitos programaticos frente as demais
normas e extensivos limitadores de conduta, motivo por que tém apreciagdo reservada ao
legislativo e ao judiciario respectivamente. O primeiro, deve considera-los, preventivamente,
por ocasido da construcdo legal; o segundo, ulteriormente, quando do controle de
constitucionalidade. A vista disso, resta indcua e incabivel qualquer discussdo acerca do
assunto na esfera administrativa, sob o pressuposto de se vé tipificada a invasdo de competéncia
vedada no art. 2° da Constituicdo Federal de 1988.

Nessa perspectiva, conforme se discorrera na sequéncia, o principio da legalidade
traduz adequacdo da lei tributaria vigente aos preceitos constitucionais a ela aplicaveis, eis que
regularmente aprovada em processo legislativo préprio e ratificada tacitamente pela suposta
inércia do judiciario. Por conseguinte, ja que de atividade estritamente vinculada a lei, ndo cabe a
autoridade tributaria sequer ponderar a conveniéncia da aplicacdo de outro principio, ainda que
constitucional, em prejuizo do designio legal a que esta submetida.

Por oportuno, o lancamento é ato privativo da autoridade administrativa, pelo qual
se verifica e registra a ocorréncia do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido pelo sujeito
passivo da obrigacdo tributaria prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966
- Codigo Tributario Nacional (CTN). Portanto, a luz do art. 142, § Unico, do mesmo Cadigo,
trata-se de atividade legalmente vinculada, razdo por que a fiscalizacdo esta impedida de fazer
juizo valorativo acerca da oportunidade e conveniéncia da aplicacdo de suposto principio

constitucional, enquanto ndo traduzido em norma proibitiva ou obrigacional da respectiva
conduta, verbis:

Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacéo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langcamento é vinculada e obrigatdria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Diante do exposto, concernente aos argumentos recursais de que tais comandos
foram agredidos, supostamente em face de ilegalidade da progressividade da multa de mora,
manifesta-se ndo caber ao CARF apreciar questdo de feicdo constitucional. Nestes termos, a
Medida Provisoria n.° 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.° 11.941, de 27 de
maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.° 70.235, de 1972, o qual determina:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redacéo dada pela Lei n® 11.941,

de 2009)
[-]

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

[-]
I — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009)
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a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido
pela Lein®11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na
forma do art. 40 da Lei Complementar n°® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lei n®11.941, de 2009)

Relevante destacar que o julgador de origem traz igual raciocinio, quando destaca
que carece de competéncia para se manifestar acerca da suposta ilegalidade da multa de mora.
Confira-se (processo digital, fl. 559):

13.5. Por fim, deixa-se de analisar a alegacdo de ilegalidade da multa de mora aplicada
nos autos, uma vez que nao cabe a apreciacdo e julgamento por parte da Administracdo
Puablica, mas sim ao Poder Judiciario. Frisa-se, que o agente publico, no exercicio de
suas funcgdes, fica inteiramente preso ao enunciado da lei, em todas as suas
especificagdes, visto que a declaragéo de inconstitucionalidade de lei ou atos normativos

federais, bem como de ilegalidade destes Ultimos, € prerrogativa outorgada pela CF ao
Poder Judiciario.

Ademais, trata-se de matéria ja pacificada perante este Conselho, conforme
Enunciado n° 2 de simula da sua jurisprudéncia, transcrito na sequéncia:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Do exposto, improcede a argumentacdo do Recorrente, porquanto sem

fundamento legal razoavel.
Mérito
Multa de oficio e juros de mora aplicaveis
Inicialmente, vale consignar que dito lancamento teve seus acréscimos legais
fundamentados nos arts. 34 e 35 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, na redacdo vigente a

época da ocorréncia dos respectivos fatos geradores, conforme trechos extraidos dos “FLD -
Fundamentos Legais do Débito”, abaixo transcritos (processo digital, fl. 64):

601 - ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA
601.09 Competéncias: 02/2007, 02/2008

Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 35, I, II, 11l (com a redacdo dada pela Lei n. 9.876, de
26.11.99); Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de
06.05.99, art. 239, 111 [...]

[]
602 - ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS
602.07 - Competéncias: 02/2007, 08/2007, 02/2008
Lein. 8.212, de 24.07.91, art. 34 [...]
Trata-se da legislacdo vigente a época, mas que, antes de sua efetiva aplicagdo

pela autoridade autuante, foi objeto de sopesamento frente a inovacao legislativa, consoante se
discorrera no topico subsequente — “Retroatividade benigna”.
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Retroatividade benigna

O instituto da retroatividade benigna permite a aplicacdo de lei a fato gerador de
penalidade pelo descumprimento de obrigacédo tributaria ocorrido antes da sua vigéncia, desde
que mais benéfica ao contribuinte e o correspondente crédito ainda ndo esteja definitivamente

[1P4]

constituido, exatamente como diz o CTN, art. 106, inciso II, alinea “c”, que ora transcrevo:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

]

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

L]

c¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua pratica.

Nesse pressuposto, a Medida Provisoria n® 449, de 3 de dezembro de 2008,
convertida na Lei n® 11.9411, de 27 de maio de 2009, deu nova conformacéo aos arts. 32 e 35 da
Lei n° 8.212, de 1991, refletindo diretamente nas penalidade moratorias e naquelas apuradas por
meio do correspondente procedimento fiscal. Com efeito, alterou tanto as multas de oficio pelo
descumprimento das obrigacdes principal e acessOria como a multa e 0s juros de mora
decorrentes do atraso no recolhimento das contribuicGes devidas, eis que, além de acrescentar os
arts. 32-A e 35-A, revogou os 88 4° e 5° do art. 32, assim como deu nova redacdo ao art. 35 e
revogou seus incisos | a 111, todos do referido Ato legal alterado.

Mais precisamente, de um lado, o dito art. 35, em sua nova redacdo, passa a
tratar da multa moratéria de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia de atraso,
limitada a 20% (vinte por cento), decorrente do recolhimento intempestivo, mas espontaneo, das
contribuigdes devidas, nestes termos:

Lei n®8.212, de 1991:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribui¢Bes sociais previstas nas
alineas a, b e ¢ do paréagrafo Unico do art. 11 desta Lei, das contribui¢Ges instituidas a
titulo de substituigdo e das contribui¢Bes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em legislacdo, serdo acrescidos de
multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

Lei n®9.430, de 1996:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuicdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacéo especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por
cento, por dia de atraso. (Vide Decreto n® 7.212, de 2010)

L]

§ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

De outro, as penalidades pelo descumprimento das obrigacGes acessorias previstas
no citado art. 32, inciso 1V, anteriormente capituladas nos seus 88 4° e 5°, foram substituidas
pelas multas incluidas art. 32-A, desde que apuradas em procedimento de oficio que trate
isoladamente de tais obrigacGes acessorias - a ndo apresentacdo da GFIP ou sua entrega com
incorrecOes ou omissdes. Confira-se:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo de que trata o inciso 1V
do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreces ou


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art61
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art61
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art552
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omissdes sera intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009). (Vide Lei n° 13.097, de 2015)

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informagles incorretas ou
omitidas; e (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragéo, incidentes sobre o montante
das contribuicBes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de
entrega da declaracdo ou entrega ap6s o prazo, limitada a 20% (vinte por cento),
observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

§ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo, sera
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega
da declaracdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da notificacdo de
lancamento. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

§ 2° Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo reduzidas: (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).

| — & metade, quando a declaragdo for apresentada apds o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de oficio; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da declaragdo no prazo
fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 20009).

§ 3° A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de declaracdo sem ocorréncia de
fatos geradores de contribuicdo previdenciaria; e (Incluido pela Lei n°® 11.941, de
2009).

Il - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido pela Lei n® 11.941, de
2009).

Por fim, as multas capituladas no reportado art. 35, incisos I, Il e 11l, deram lugar
aquela disposta no acrescentado art. 35-A, quando apurada em procedimento de oficio tratando
do descumprimento da obrigacéo principal e/ou acesséria. Afinal, 0 novo comando legal abarcou
tanto a multa pelo descumprimento da obrigac¢do principal como aquela decorrente da falta de
entrega da GFIP ou quando sua entrega se deu com incorrecdo ou omissdo, afastando-se a
aplicacdo simultanea de tais penalidades, nestes termos:

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as contribuicdes referidas no

art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Incluido pela Lei n®11.941, de 2009).

Do até entdo posto, a partir da nova configuracdo dada a matéria, pode-se inferir
acerca das referidas penalidades:

1. art. 35: trata da multa moratoria decorrente do recolhimento intempestivo, mas
esponténeo, das contribuicdes devidas. Por tais razdes, inaplicavel ao procedimento de oficio;

2. art. 32-A: trata da multa decorrente do procedimento de oficio isolado, que
tenha por objeto a apuracdo do descumprimento da obrigacdo acessoria atinente a entrega da
GFIP (n&o apresentacdo ou apresentagdo com incorre¢do ou omisséo);

3. art. 35-A: trata da multa decorrente do procedimento de oficio que apurou o
descumprimento da obrigacdo acessoOria atinente a entrega da GFIP (ndo apresentacdo ou
apresentacdo com incorrecdo ou omissao) cumulada com a multa por falta de recolhimento das
contribui¢des ndo declaradas.

Ante o0 que se viu, a analise da retroatividade benigna passa, inicialmente, pelo
conhecimento das penalidades apuradas no procedimento fiscal, eis que manifestado


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art44
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sopesamento circunscreve-se a matérias de cunho material analogo. Logo, ha de se conhecer se
reportada autuacdo se deu apenas em face do descumprimento da obrigacdo instrumental atinente
a entrega da GFIP (ndo apresentacdo ou apresentagdo com incorrecdes ou omissdes) ou se foi
cumulada com a multa por falta de recolhimento das contribuigdes néo declaradas.

Nessa seara, reportada retroatividade tera por parametro a origem da matéria
autuada, se exclusivamente houve o descumprimento da obrigacdo acessoria atinente a entrega
da GFIP ou se este se deu cumulativamente com a falta de recolhimento das contribuicdes nao
declaradas, nestes termos:

1. quando a infracdo teve por motivacdo, exclusivamente, o descumprimento dos
revogados 884° e 5° do art. 32 da citada lei (obrigacdo acessoria referente a entrega da GFIP): o
sopesamente tera por parametro o valor autuado e aquele que supostamente restaria, fosse
calculado na forma prevista no transcrito art. 32-A;

2. quando dito lancamento trata do descumprimento das obrigacdes principal e
acessOria ja citadas, manifestada comparagdo terd por parametro o somatério das multas
aplicadas pelo descumprimento das obrigacdes principal (art. 35, na redacao anterior) e acessoria
(art. 32, 884° ou 5°, na redacdo anterior) e aquele que supostamente restaria, fosse calculado na
forma prevista no transcrito art. 35-A.

Ademais, trata-se de entendimento pacificado tanto na Receita Federal do Brasil
como na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme se vé na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n° 14, de 4 de dezembro de 2009. Confira-se:

Art. 2° No momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte, o
valor das multas aplicadas serd analisado e os lancamentos, se necessario, serdo
retificados, para fins de aplicacdo da penalidade mais benéfica, nos termos da alinea "'c"
do inciso Il do art. 106 da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Codigo Tributario
Nacional (CTN).

]

Art. 3° A andlise da penalidade mais benéfica, a que se refere esta Portaria, sera
realizada pela comparagdo entre a soma dos valores das multas aplicadas nos
langamentos por descumprimento de obrigacgdo principal, conforme o art. 35 da Lei n°
8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela Lei n°® 11.941, de 2009, e de
obrigaces acessdrias, conforme 8§ 4° e 5° do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, em sua
redacdo anterior a dada pela Lei n® 11.941, de 2009, e da multa de oficio calculada na
forma do art. 35-A da Lei n®8.212, de 1991, acrescido pela Lei n°® 11.941, de 20009.

Dito isso, salvo quanto a excecdo acima replicada, depreende-se que a multa de
oficio e os juros de mora se impdem, respectivamente, pelos arts. 44, 1, e 61, § 3°, da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 15 de junho de
2007. Confirma-se:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007) (grifo nosso)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n°® 11.488, de 2007)

Art. 61. [...]

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a
taxa a que se refere 0 § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do més subsequente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento. (grifo nosso)



Fl. 14 do Ac6rddo n.° 2402-011.213 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.720671/2012-90

Acrescente-se que tais matérias ja estdo pacificadas perante este Conselho,

conforme Enunciados n% 4 e 108 de simula da sua jurisprudéncia transcritos na sequéncia:

Sumula CARF n° 4;

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e Custddia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Sumula CARF n° 108:

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n°® 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)

Por oportuno, registre-se que no caso em analise houve o descumprimento

cumulativo das obrigagdes principal e acessoria, consoante se v& no excerto transcrito no
relatorio, que ora aqui replico:

1. O presente processo administrativo (PT 16327.720671/2012-90) é constituido por
trés Autos de Infracdo (obrigagdes principais e acessoria), lavrados pela Fiscalizagdo
contra a empresa em epigrafe, relativos as Contribui¢des Sociais e aos Terceiros, para as
competéncias 02/2007, 08/2007 e 02/2008, a saber:

DEBCAD n°37.320.904-5 AIOP foram apurados valores referentes as
contribui¢des devidas a Seguridade Social, no que toca a parte da empresa e do
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho
(GILRAT), incidentes sobre as remuneragdes pagas aos segurados empregados a
titulo de PLR -Participacéo nos Lucros e Resultados, conforme o art. 22, incisos
I ell, da Lei 8.212/91. O crédito corresponde ao montante, incluindo juros e
multa, de R$ 17.096.946,72 (dezessete milhdes, noventa e seis mil, novecentos e
quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), consolidado em 24/05/2012.

]

DEBCAD n°37.320.587-2 AIOA (CFL 68) foi lavrado por apresentagdo da
GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribuic@es previdenciarias. As fls.113/115 constam a descricéo da infracio e o
discriminativo de calculo da multa. O crédito corresponde ao montante de R$
64.684,80 (sessenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta
centavos).

A propdsito, consoante excertos do Relatdrio Fiscal ora transcritos, a autoridade

autuante sopesou as penalidades aplicaveis, antes e apds dita inovacdo legislativa, restando
caracterizada reportada retroatividade apenas na competéncia 8/2007 (processo digital, fls. 75 e

76):

Sob a égide da sistematica anterior a Lei n® 11.941/2009, a constatag&o pelo Fisco de que
0 Contribuinte apresentara declaragéo inexata implicaria a aplicagéo da multa prevista no §5° do
art. 32 da Lei n° 8.212/91. Nessa mesma hipdtese, caso se verificasse, além da declaragéo
incorreta, a existéncia de tributo nao recolhido, ter-se-ia, em acréscimo, a incidéncia da multa de

mora prevista na redagéo anterior do inciso I, do art. 35 da Lei n® 8.212/91.
Em anexo, gravado no CD, encontra-sel uma planiha demenstrativa denominada

*COMPOSICAO DA MULTA'. 1
O quadro abaixo resume as situagdes das multas incidentes sobre os valores originais:


https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Anterior a Lei n® 11.941/2009 | Apos a Lei n® 11.941/2009

Langamentos de oficio | Fundamentagdio % acobrar | Fundamentagdo % a cobrar
Multa Art. 32, §5°, Lein®8.212/91 100 |Art.44,1, Lei n°9.430/96 75
Multa de mora Art. 35, 1L “a”, Lei 8.212/91 24 Nio se cobra

Salientamos que, no presente caso, somente na competéncia agosto de 2007, a
penalidade posterior & publicagio da MP n° 44‘9/2008 Mostrou-s¢ menos severa; para

clculo dos valores foram utilizados os levantamentos PL ¢ PLI, sendo que, para o
|
levantamento PL1 a multa de oficio é menos severa.

Em igual linha, manifestou-se o julgador de origem ao ratificar reportado
procedimento, nestes termos (processo digital, fl. 557 a):

13.1. Na presente acho fiscal, foi constatada a auséncia de recolhimento
das contribui¢des previdenciérias (Empresa e GILRAT) e as destinadas aos Terceiros
incidentes sobre aos valores pagos aos empregados a titulo de Participagdo nos Lucros
ou Resultados em desacordo com a Lei n° 10.101/00. Verificou, também, o Auditor
Fiscal que a empresa deixou de declarar tais valores nas correspondentes GFIPs, fato
este que infringiu o disposto no inciso 1V, §3° do art. 32 da Lei 8.212/91, in verbis:

"Art. 32. A empresa é também obrigada a: (...)

IV- declarar a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador
do Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, na forma, prazo e
condicOes estabelecidos por esses 6rgaos, dados relacionados a fatos geradores,
base de calculo e valores devidos da contribuicdo previdencidria e outras
informagdes de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; (Redacéo
dada pela Lei n® 11.941, de 2009)"

13.2. A partir de 04/12/2008, data de publicacio da Medida Provisoria
(MP) n° 449, foi alterada a forma de exigéncia, no lancamento de oficio, das multas por
descumprimento das obrigagdes tributarias previdenciarias. Anteriormente, aplicava-se
a multa de mora sobre 0 descumprimento da obrigacdo principal, prevista na redacdo
entdo vigente do art. 35, inciso Il, da Lei 8.212/91, com aliquota inicial de 24%,
crescente conforme o momento em que era paga a contribuicdo em atraso, a qual,
eventualmente, somava-se a multa punitiva por descumprimento de obrigacdo acessoria,
prevista nos hoje revogados 8§ 4°, 5° e 6° do art. 32 da mesma lei, referentes,
respectivamente, a ndo-apresentacdo, omissdo de fatos geradores ou erro no
preenchimento da GFIP.

13.3. Com o advento da citada MP, que alterou o art. 35 e introduziu o art.
35-A na Lei 8.212/91, passou a ser exigida uma Unica multa de oficio, equivalente a
75% do valor da contribuicdo devida. Assim, como o caso em analise refere-se a fatos
geradores ocorridos anteriormente a publicagdo da MP, tendo os Autos de Infracdo sido
lavrados posteriormente a essa data, deve a Fiscalizacdo, em obediéncia ao disposto na
alinea "'c", inciso I, do art. 106 do CTN, cotejar a soma das penalidades previstas pela
legislacdo de regéncia com a nova multa de oficio, aplicando esta no caso de se
apresentar menos gravosa que aquelas ao contribuinte. Tal procedimento adotado pela
Fiscalizacdo encontra-se amparo e normatizado no art. 476-A da Instrugdo Normativa
n° 971, de 13/11/2009, a seguir transcrito:

"Art. 476-A. No caso de lancamento de oficio relativo a fatos geradores
ocorridos: (Incluido pela Instrucdo Normativa RFB n° 1.027, de 20 de abril de

2010)

| - até 30 de novembro de 2008, deveréa ser aplicada a penalidade mais benéfica
conforme disposto na alinea "c" do inciso Il do art. 106 da Lei n° 5.172, de 1966
(CTN), cuja analise sera realizada pela comparacao entre os seguintes valores:




Fl. 16 do Acorddo n.° 2402-011.213 - 22 Sejul/4? Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 16327.720671/2012-90

a) somatorio das multas aplicadas por descumprimento de obrigacdo principal,
nos moldes do art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a Lei n°
11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigacdes
acessorias, nos moldes dos 8§ 4°, 5° e 6° do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, em
sua redacgdo anterior a Lei n° 11.941, de 2009; e

b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei n° 8.212, de 1991,
acrescido pela Lei n® 11.941, de 2009.

Il - a partir de 1° de dezembro de 2008, aplicam-se as multas previstas no art.
44 da Lei n® 9.430, de 1996."

13.4. Verifica-se que 0o  Auditor-Fiscal  responsavel pelas autuacBes
procedeu em estrita observancia da legislacdo, comparando, competéncia a
competéncia, as multas apuradas conforme as normas antigas com a atual multa de
oficio, aplicando, para cada competéncia, a penalidade menos severa a Impugnante,
conforme demonstrativos de fls. 116/125 dos autos de infracdo de obrigagdes principais
(Debcad's n° 37.320.904-5 e n°37.320.905-3); desse cotejo resultou, na acdo fiscal, a
aplicacdo do critério da norma superveniente na competéncia 08/2007, e nas demais
(02/2007 e 02/2008), prevaleceu a legislagdo anterior, originando a lavratura do
presente AIOA (Debcad n° 37.320.587-2), com a correta aplicacdo do disposto no art.
32, 1V, 85° da Lei 8.212/91 e nos art. 284, 1l e art. 373, ambos do Decreto 3.048/99,
com o valor minimo atualizado pela Portaria MPS/MF n° 02 de 06/01/2012, de R$
64.684,80 (sessenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos),
correspondente a 100% (cem por cento) do valor devido relativo a contribui¢cdo ndo
declarada, limitada, por competéncia, em fungdo do nimero de segurados da empresa,
aos valores previstos no § 4° do art. 32 da Lei 8.212/91, conforme se verifica as
fls.113/115.

(Destaques no original)

Assim entendido, considerando que o autuante compds a multa mais benéfica ao
Recorrente exatamente nos parametros estabelecidos pela legislagdo a que se vinuculava, ndo se
apresenta razoavel argumentacdo recursal de que, para tanto, foi utilizada metodologia
equivocada. Logo, sem raz&o a Contribuinte, por afronta a dispositivo legalmente vigente.

Fundamentos da decisdo de origem

Por oportuno, vale registrar que os 88 1° e 3° do art. 57 do Anexo Il do RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, com a redacdo dada pela Portaria MF
n® 329, de 4 de junho de 2017, facultam o relator fundamentar seu voto mediante transcri¢do da
decisdo recorrida, quando o recorrente nao inovar em suas razdes recursais, verbis:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:

]

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

]

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razdes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e adocdo da decisdo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Nessa perspectiva, quanto a suposta incidéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio, o Recorrente basicamente reiterou os termos da impugnacao, nada acrescentando que
pudesse alterar o julgamento a quo. Logo, tendo em vista minha concordancia com o0s
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fundamentos do Colegiado de origem e amparado no reportado preceito regimental, adoto as
razBes de decidir constantes no voto condutor do respectivo acordao, nestes termos:

- Cobranca de Juros sobre a Multa

15. Equivoca-se a empresa quando alega que teriam sido aplicados juros
com base na Taxa Selic sobre a multa de mora, uma vez que 0s juros incidiram
somente sobre o valor da contribuicdo devida pela Autuada (juros calculados sobre o
valor originario), conforme se verifica no Relatério de Fundamentos Legais de Débito,
fls.120 (item 602.07 - competéncias 02/2007, 08/2007, 02/2008).

15.1. Frisa-se que neste mesmo item do Relatério de Fundamentos Legais,
estdo indicados os dispositivos legais que disciplinam esta matéria no periodo anterior a
12/2008, a seguir transcritos:

"Lei 8.212/91:

Art. 34. As contribui¢des sociais e outras importancias arrecadadas pelo INSS,
incluidas ou ndo em notificacdo fiscal de langamento, pagas com atraso, objeto
ou ndo de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes a taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custodia-SELIC, a que se refere o art.
13 da Lei n°® 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado,
e multa de mora, todos de caréater irrelevavel."

""Decreto 3.048/99:

Art. 239. As contribuicbes sociais e outras importancias arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, incluidas ou ndo em notificagéo fiscal de
lancamento, pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento, ficam sujeitas a:

()

Il - juros de mora, de carater irrelevavel, incidentes sobre o valor atualizado,

equivalentes a:

a) um por cento no més do vencimento;

b) taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e de Custédia nos meses
intermediarios; e

C€) um por cento no més do pagamento; (...)

Art. 242. Os valores das contribui¢bes incluidos em notificagdo fiscal de
lancamento e os acréscimos legais, observada a legislagdo de regéncia, serdo
expressos em moeda corrente.
§ 2° Os juros e a multa serdo calculados com base no valor da
contribuicéo.""(grifos nossos)

15.2. Como se V&, a legislacdo aplicada ao caso em tela foi observada,
inexistindo cobranga de juros sobre a multa de mora, deixando claro que os juros e a
multa serdo sempre exigidos individualmente sobre o valor principal atualizado.

(Destaques no original)
Como visto, a razdo ndo estd com o Recorrente, por caréncia de fundamento na
legislacéo.
Vinculagéo jurisprudencial
Como se pode verificar, os efeitos da jurisprudéncia que a Recorrente trouxe no
recurso devem ser contidos pelo disposto nos arts. 472 da Lei n°® 5.869, de 11 de janeiro de 1973

(Cddigo de Processo Civil — CPC) e 506 da Lei n° 13.105, de 16 de marco de 2015 (novo CPC),
0s quais estabelecem que a sentenca nédo reflete em terceiro estranho ao respectivo processo.
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Logo, por ndo ser parte no litigio ali estabelecido, a Contribuinte dela ndo pode se aproveitar.
Confirma-se:

Lei n®5.869, de 1973 - Cadigo de Processo Civil:

Art. 472. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo beneficiando,
nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido
citados no processo, em litisconsorcio necessério, todos os interessados, a sentenca
produz coisa julgada em relacéo a terceiros.

Lei n° 13.105, de 2015 - novo Cddigo de Processo Civil:

Art. 506. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo prejudicando
terceiros.

Mais precisamente, as decisdes judiciais e administrativas, regra geral, sdo
desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
CTN, razé&o por que ndo vinculam futuras decisdes deste Conselho, conforme art. 62 da Portaria
MF n® 343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; (Redagdo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

Il - que fundamente crédito tributério objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da
Constituicao Federal;

b) Deciséo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica,
em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil,
na forma disciplinada pela Administragdo Tributéria; (Redagdo dada pela Portaria MF
n® 152, de 2016)

c) Dispensa legal de constituicdo ou Ato Declaratdrio da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18
e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, nos
termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 1973.

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 1993. (Redacédo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

§ 2° As decisBes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Reda¢do dada pela Portaria MF n°® 152,
de 2016)

Assim entendido, dita pretensdo recursal ndo pode prosperar, por absoluta
caréncia de amparo legislativo.
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CitacOes doutrinarias

A Recorrente busca robustecer suas razdes de defesa mediante citacGes
doutrinarias provenientes de respeitaveis juristas, as quais tdo somente traduzem juizos
subjetivos dos respectivos autores. Nesse contexto, ndo compreendem as normas
complementares nem, muito menos, integram a legislacdo tributéaria, respectivamente,
delimitadas por meio dos arts. 100 e 108 do CTN, verbvis:

Art. 100. S&o normas complementares das leis, dos tratados e das convencdes
internacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisBes dos 6rgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa [...];
111 - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito Federal [...]

[.]

Art. 108. Na auséncia de disposicdo expressa, a autoridade competente para aplicar a
legislacdo tributaria utilizard sucessivamente, na ordem indicada:

| - a analogia;
Il - os principios gerais de direito tributario;
111 - os principios gerais de direito publico;
IV - a equidade.
Ademais ditos ensinamentos sequer estdo arrolados como meio de integracdo do
direito positivo a teor Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942, art. 4° com a redagéo

dada pela Lei n°® 12.376, de 30 de dezembro de 2010 (Lei de Introducdo as normas do Direito
Brasileiro — LINDB). Confira-se:

Art. 4° Quando a lei for omissa, o0 juiz decidira o caso de acordo com a analogia, os
costumes e 0s principios gerais de direito.

A proposito, é notorio que os entendimentos dos notaveis juristas refletem tanto
no processo legislativo, por ocasido da construgédo legal, como na elaboragdo dos demais atos
normativos, traduzindo valiosa contribuicdo para o avanco do direito positivo. No entanto,
conguanto dignos de respeito e consideragdo, ndo podem sobrepor a legislacao tributéria, que é
orientada pelo principio da estrita legalidade.

Concluséao

Ante 0 exposto, tocante as matérias devolvidas, rejeito a preliminar suscitada no
recurso interposto e, no mérito, nego-lhe provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz



